
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001113-09.2013.815.0141– Catolé do Rocha
RELATORA : Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : Vera Lúcia de Sousa Veras e outros
ADVOGADO         : José Mário Porto Júnior.
APELADO : Justiça Pública

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  ALVARÁ  JUDICIAL.
PROCEDIMENTO  DE  JURISDIÇÃO  VOLUNTÁRIA.
INDEFERIMENTO  PELO  JUÍZO  A  QUO.
IRRESIGNAÇÃO.  AUTORIZAÇÃO  PARA
LEVANTAMENTO  DE  VALORES.  EXISTÊNCIA  DE
BENS A INVENTARIAR. VEDAÇÃO EXPRESSA NA LEI
Nº.  6.858/90.  ACERTO  NA ORIGEM.  PRECEDENTES.
APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT,  DO CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.

O  pedido  de  alvará  judicial  —  por  ser  procedimento
especial  de  jurisdição  voluntária  —  encontra-se
regulamentado nos arts.7191 e  seguintes  do Código de
Processo Civil, submetendo-se, portanto, aos critérios de
conveniência  e  oportunidade  que  podem  influenciar  o
magistrado na solução do postulado

O  pedido  de  expedição  de  alvará  judicial  é  cabível
quando,  inexistindo  bens  a  serem  partilhados,  existem
valores  deixados  pelo  de  cujus  que  não  foram por  ele
utilizados, conforme reza a Lei nº. 6.859/90.

Vistos etc.

Vera  Lúcia  de  Sousa  Veras  e  outros  requereram  Alvará  Judicial  de
Autorização, para que possam levantar os valores deixados em caderneta de poupança
por seu falecido pai, Severino Veras de Sousa.

Na sentença, o Juízo de primeiro grau julgou extinto o processo, com arrimo
no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, considerando haver o de cujus deixado bem
a inventariar.

1   Arts.1.103 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973.



Irresignados,  apelam  os  interessados,  aduzindo  existir  um  único  bem  a
inventariar  e  que o pedido de levantamento dos valores  fora formulado por  todos os
herdeiros, não causando prejuízos ao inventário.

Sem contrarrazões, por se tratar de processo de jurisdição voluntária.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls.
51/54),  opinando  pelo  desprovimento  da  Apelação  Cível,  mantendo-se  a  sentença
recorrida.

É o relatório.

Decido:

Esclareço, inicialmente, que, como a sentença foi publicada, e este recurso

interposto, antes da entrada em vigor do novo CPC ( Lei nº 13.105/2015), o presente

julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de  Processo  Civil  anterior  (Lei  nº

5.869/1973), levando em conta, inclusive, as interpretações jurisprudenciais dadas, até

então,  conforme  orientação  emanada  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado

Administrativo nº 2, proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016.

Confira-se:

Enunciado  Administrativo  nº  02:  Aos  recursos  interpostos  com

fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17

de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de

admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações

dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de

Justiça.  Conheço  do  recurso,  porquanto  interposto  a  tempo  e

modo.

Historiando  os  autos,  tem-se  que  Vera  Lúcia  de  Sousa  Veras  e  outros
requereram Alvará Judicial de Autorização, para que possam levantar os valores deixados
em caderneta de poupança por seu falecido pai, Severino Veras de Sousa.

Aduziram, em apertada síntese, serem os requerentes maiores e capazes e
existir um único bem a inventariar, não se sustentando o fundamento da sentença, por
não haver prejuízo ao inventário com o levantamento da quantia pleiteada.

O pedido de alvará judicial — por ser procedimento especial de jurisdição
voluntária  —  encontra-se  regulamentado  nos  arts.7192 e  seguintes  do  Código  de
Processo Civil,  submetendo-se, portanto, aos critérios de conveniência e oportunidade
que podem influenciar o magistrado na solução do postulado.

2   Arts.1.103 e seguintes do Código de Processo Civil de 1973.



Consta da documentação encartada aos autos, notadamente da Certidão de
Óbito de fl. 12, que o falecido Severino Veras de Sousa deixou bens a inventariar. Além do
mais, não se pode afastar a possibilidade de haver outros herdeiros do falecido, pois,
conforme se verifica do referido documento, anotou-se ser ele “solteiro”.

Assim sendo, não se pode utilizar do disposto no art. 2º da Lei 6.858/803, em
razão da vedação expressa no próprio dispositivo legal, que reza:

Art.  2º  -  O  disposto  nesta  Lei  se  aplica  às  restituições  relativas  ao
Imposto de Renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não
existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos bancários e
de contas  de  cadernetas  de poupança  e  fundos de  investimento  de
valor até 500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional.

Sobre o tema, esta Corte de Justiça tem sinetado:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  ALVARÁ  DE  AUTORIZAÇÃO.
LEVANTAMENTO  DE  VALORES  EXISTENTES  EM  CONTA
CORRENTE  E  POUPANÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
EXISTÊNCIA  DE  BENS  A  INVENTARIAR.  MEIO  IMPRÓPRIO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  O  alvará  judicial  pressupõe  a
inexistência de qualquer litígio ou obstáculo ao levantamento do crédito
pretendido pelo requerente. - No caso, sob pena de infringência ao art.
2.º da Lei n.º Lei 6.858/80, é necessário a instauração de processo de
inventário,  em razão da existência de bens deixado pela de cujus  a
serem inventariados. 4

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO
DE  VALORES  PERANTE  O  INSS.  EXISTÊNCIA  DE  BENS  A
INVETARIAR.  EXTINÇÃO  DA  DEMANDA  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.  INTELIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  6.858/80.
IMPOSSIBILIDADE  DE  LEVANTAR  O  MONTANTE.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - O pedido de expedição de alvará
judicial é cabível quando, inexistindo bens a serem partilhados, existem
valores deixados pelo de cujus e que não foram por ele utilizados, seja
em depósitos bancários, seja em conta de poupança saldo de FGTS,
PASEP ou resíduos salariais. 5

 

APELAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ JUDICIAL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO
DE VALOR DEPOSITADO EM CONTA-POUPANÇA. NECESSIDADE
DE  AJUIZAMENTO  DE  INVENTÁRIO.  CARÊNCIA DE  AÇÃO  POR
FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA
ELEITA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -
Somente  é  cabível  a  concessão  de  alvará  para  levantamento  de
dinheiro depositado em conta-corrente ou em conta-poupança quando
não houver bens a inventariar e mediante a concordância expressa de
todos os herdeiros.6 

3  Dispõe sobre o Pagamento, aos Dependentes ou Sucessores, de Valores Não Recebidos em Vida
pelos Respectivos Titulares.
4   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013268820148150461, 1ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 01-03-2016.

5  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011701120138150211, 3ª Câmara Especializada
Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 01-03-2016.

6   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 05520110006784001, 2 CAMARA ESPECIALIZADA 
CIVEL, Relator Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira , j. em 12-11-2012.



A regra, pois, é a da impossibilidade de levantamento de valores mediante
alvará quando existente (s) bem (ns) a inventariar.

Por  tais  razões,  não  merecem  guarida  as  afirmações  trazidas  pelos
recorrentes, razão pela qual a sentença deve ser mantida.

Frente  ao  exposto,  com  base  nos  artigos  557,  caput7,  do  Código  de
Processo Civil  em vigor à época em que prolatada a sentença e interposto o recurso,
nego seguimento ao recurso,  por estar em confronto com a jurisprudência dominante
deste Tribunal.

Publique-se e Intime-se.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

                                        Relatora
G/03

7  Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior.        (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9756.htm#art557

